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Justiça Militar do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Processar e julgar os policiais e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 122 a 124. Dispõe sobre a Organização da Justiça Militar.

Constituição do Estado do Pará, Título V, Capítulo III, arts. 168 a 172. Dispõe sobre a Justiça Militar do Estado do Pará.

Lei Complementar nº 14, de 17 de novembro de 1993. Modifica o Código de Organização Judiciária do Estado, criando varas privativas na área do Direito 

Agrário, Minerário e Ambiental.

Lei Estadual nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981 Dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado do Pará.Republicado no D.O.E., de 15 

de setembro de 2003

Lei Estadual nº 5.285, de 3 de dezembro de 1985. Altera dispositivos da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981, e dá outras providências.

Lei Estadual nº 5.658, de 18 de fevereiro de 1991. Traça o Cronograma de Instalação de Comarca Judiciárias, e dá outras providências

Lei Estadual nº 5.763, de 20 de outubro de 1993. Modifica a Lei nº 5.658, de 18 de fevereiro de 1991, e dá outras providências.

Lei nº 6.088, de 21 de novembro de 1997. Altera dispositivos da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981, e dá outras providências.

Lei nº 6.579, de 11 de setembro de 2003 Dá nova redação ao “caput” do art. 108, acrescentando-lhe, ainda, incisos, na  Lei nº 5.008, de 10 de 

dezembro de 1981, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado do Pará, 

criando o Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente (C.I.A.A.), e dá outras providências.
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Justiça Militar do Estado R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 3.508.276  2.942.276  0  546.000  20.000  0  005101 Justiça Militar do Estado  0

 0 0 20.000 546.000 0 2.942.276 3.508.2760101 Recursos Ordinários  0

Total  3.508.276  2.942.276  0  546.000  20.000  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO
Justiça Militar do Estado

05101 Justiça Militar do Estado R$ 1,00
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

0125 APOIO ADMINISTRATIVO  531.000  0  0  531.000  0  0  0  0

02-Judiciária / 122-Administração Geral

2903 Administração de Recursos Humanos  276.000  0  0  276.000  0  0  0  0

0101F  276.000  0  0  276.000  0  0  0  090

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  255.000  0  0  255.000  0  0  0  0

0101F  255.000  0  0  255.000  0  0  0  090

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

1252 JUSTIÇA AO ALCANCE DE TODOS  2.977.276  2.942.276  0  15.000  20.000  0  0  0

02-Judiciária / 062-Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

2033 Processamento e Julgamento de Crimes Militares  2.977.276  2.942.276  0  15.000  20.000  0  0  0

0101F  2.611.129  2.576.129  0  15.000  20.000  0  0  090

0101F  366.147  366.147  0  0  0  0  0  091

Dotar a jme de condições para seu funcionamento, objetivando 

maior celeridade e sua melhor distribuição à coletividade

Objetivo:

Produto: Fórum Mantido Qde.: Un 1

Total  3.508.276  2.942.276  0  546.000  20.000  0  0

F - Fiscal     S - Seguridade Social

 0

 
Incluídas Demandas do PTP


